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 PER/DCOMP. COMPROVAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA. INEXATIDÃO MATERIAL.
 O procedimento de apuração do direito creditório não prescinde comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado.
 Somente podem ser corrigidas de ofício ou a pedido as informações declaradas no caso de verificada a circunstância objetiva de inexatidão material e congruentes com os demais dados constantes nos registros internos da RFB.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
 (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva � Relatora e Presidente
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Wilson Kazumi Nakayama.
 
  A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp) nº 23384.76773.280508.1.3.04-1920, em 28.05.2008, e-fls. 16-26, utilizando-se do crédito relativo ao pagamento a maior efetuado pelo Sistema Integrado de Pagamentos de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte � Simples, código 6106, do mês de julho do ano-calendário de 2004 no valor de R$3.963,40 contido no DARF de R$7.098,44 arrecadado em 09.08.2004, para compensação dos débitos ali confessados.
Consta no Despacho Decisório Eletrônico, e-fl. 32, que as informações relativas ao reconhecimento do direito creditório foram analisadas das quais se concluiu pelo indeferimento do pedido:
A análise do direito creditório está limitada ao valor do "crédito original na data de transmissão" informado no PER/DCOMP, correspondendo a 3.963,40 
A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP. [...]
Diante da inexistência do crédito, NÃO HOMOLOGO a compensação declarada. [...]
Enquadramento legal: Arts. 165 e 170 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1956 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestação de inconformidade. Está registrado na ementa do Acórdão da 2ª Turma/DRJ/SPO/SP nº 16-59.510, de 17.07.2014, e-fls. 37-44: 
DESPACHO DECISÓRIO. AUSÊNCIA DE SALDO DISPONÍVEL. MOTIVAÇÃO.
Motivada é a decisão que, por conta da vinculação de pagamento a débito do próprio interessado, expressa a inexistência de direito creditório disponível para fins de compensação.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Notificada em 30.09.2014, e-fl. 49, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 17.10.2014, e-fls. 51-103, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
A motivação dessa compensação deve-a exclusão por OFÍCIO da empresa pelo Simples Nacional movido por uma a Ação Fiscal onde foi lavrados Autos de Infração pela DEFIS/RJO, PROCESSO nº 18471.001472/2007-83 - Exclusão do Simples Nacional Portaria SRF 6129/2005 (anexo II), onde a fiscalização retroagiu a opção do Simples Nacional dos anos-calendário de 2004 até 30/06/2007 e notificou a empresa apresentar as Declarações de Imposto de Renda pelo Lucro Presumido ou Real e as DCTF's, mas a empresa somente conseguiu transmitir as DCTF's e não transmitir as Declarações de Imposto de Renda (DIPJ's), pois havia declarações de Simples Nacional processadas.
Devido a essa ao Auto de Infração de exclusão, a empresa apresentou defesa através do Processo nº 18471.001400/2007-36 e que, tem despacho decisório do Acórdão 12-28.52 da permanência no Simples Nacional, conforme decisão (Anexo III).
No que concerne ao pedido conclui que:
Já que a empresa não conseguiu transmitir as declarações de DIPJ's e não consegue compensar os débitos declarados em DCTF's, então, que a DCTF transmitida nesse período seja cancelada e conseqüentemente o débito em questão (anexo IV).
À vista do exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência do indeferimento de seu pleito, requer que seja acolhida o presente Recurso.
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional.
A Recorrente diz que "não conseguiu transmitir as declarações de DIPJ's e não consegue compensar os débitos declarados em DCTF's, então, que a DCTF transmitida nesse período seja cancelada e conseqüentemente o débito em questão".
O Parecer Normativo Cosit nº 08, de 03 de setembro de 2014, prevê:
Conclusão 81. 
Em face do exposto, conclui-se que:
a) a revisão de ofício de lançamento regularmente notificado, para reduzir o crédito tributário, pode ser efetuada pela autoridade administrativa local para crédito tributário não extinto e indevido, no caso de ocorrer uma das hipóteses previstas nos incisos I, VIII e IX do art. 149 do CTN, quais sejam: quando a lei assim o determine, aqui incluídos o vício de legalidade e as ofensas em matéria de ordem pública; erro de fato; fraude ou falta funcional; e vício formal especial, desde que a matéria não esteja submetida aos órgãos de julgamento administrativo ou já tenha sido objeto de apreciação destes;
b) a retificação de ofício de débito confessado em declaração, para reduzir o saldo a pagar a ser encaminhado à PGFN para inscrição na Dívida Ativa, pode ser efetuada pela autoridade administrativa local para crédito tributário não extinto e indevido, na hipótese da ocorrência de erro de fato no preenchimento da declaração;
c) a revisão de ofício de despacho decisório que não homologou compensação pode ser efetuada pela autoridade administrativa local para crédito tributário não extinto e indevido, na hipótese de ocorrer erro de fato no preenchimento de declaração (na própria Dcomp ou em declarações que deram origem ao débito, como a DCTF e mesmo a DIPJ, quando o crédito utilizado na compensação se originar de saldo negativo de IRPJ ou de CSLL), desde que este não esteja submetido aos órgãos de julgamento administrativo ou já tenha sido objeto de apreciação destes;
d) compete à autoridade administrativa da unidade da RFB na qual foi formalizada a exigência fiscal proceder à revisão de ofício do lançamento, inclusive para as revisões relativas à tributação previdenciária;
e) o despacho decisório é o instrumento adequado para que a autoridade administrativa local efetue a revisão de ofício de lançamento regularmente notificado, a retificação de ofício de débito confessado em declaração, e a revisão de ofício de despacho decisório que decidiu sobre reconhecimento de direito creditório e compensação efetuada;
f) a revisão de ofício nas hipóteses aqui tratadas não se insere nas reclamações e recursos de que trata o art. 151, III, do CTN, regulados pelo Decreto nº 70.235, de 1972, tampouco a ela se aplica a possibilidade de qualquer recurso, uma vez que, ainda que possa ser originada de uma provocação do contribuinte, é procedimento unilateral da Administração, e não um processo para solução de litígios;
g) todavia, para os casos de reconhecimento de direito creditório e de homologação de compensação alterados em virtude de revisão de ofício do despacho decisório que tenha implicado prejuízo ao contribuinte, em atenção ao devido processo legal, deve ser concedido o prazo de trinta dias para o sujeito passivo apresentar manifestação de inconformidade e, sendo o caso, recurso voluntário, no rito processual do Decreto nº 70.235, de 1972, enquadrando-se o débito objeto da compensação no disposto no inciso III do art. 151 do CTN.
Por conseguinte, a revisão de ofício cabe a autoridade administrativa, nos termos do caput do art. 149 do Código Tributário Nacional, do art. 270 do Anexo I do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017.
A Recorrente discorda do procedimento fiscal.
O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à data do protocolo. 
Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que a Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (§1º do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003).
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor dela dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995).
Instaurada a fase litigiosa do procedimento, a Recorrente deve detalhar os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental pré-constituída imprescindível à comprovação das matérias suscitadas. Por seu turno, a autoridade julgadora, orientando-se pelo princípio da verdade material na apreciação da prova, deve formar livremente sua convicção mediante a persuasão racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos. 
Os diplomas normativos de regências da matéria, quais sejam o art. 170 do Código Tributário Nacional e o art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deixam clara a necessidade da existência de direto creditório líquido e certo no momento da apresentação do Per/DComp, hipótese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob condição resolutória da ulterior homologação.
O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditório alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos de liquidez e de certeza necessários à extinção de débitos tributários. 
Apenas nas situações comprovadas de inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e erros de escrita ou de cálculos podem ser corrigidas de ofício ou a requerimento da Requerente. O erro de fato é aquele que se situa no conhecimento e compreensão das características da situação fática tais como inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de cálculos. A Administração Tributária tem o poder/dever de revisar de ofício o procedimento quando se comprove erro de fato quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória. A este poder/dever corresponde o direito de a Recorrente retificar e ver retificada de ofício a informação fornecida com erro de fato, desde que devidamente comprovado. 
O conceito de erro material apenas abrange a inexatidão quanto a aspectos objetivos, não resultantes de entendimento jurídico, como um cálculo errado, a ausência de palavras, a digitação errônea, e hipóteses similares. Somente podem ser corrigidas de ofício ou a pedido as informações declaradas no caso de verificada a circunstância objetiva de inexatidão material e congruentes com os demais dados constantes nos registros internos da RFB (art. 32 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e incisos I e III do art. 145 e inciso IV do art. 149 do Código Tributário Nacional). Por inexatidão material entendem-se os pequenos erros involuntários, desvinculados da vontade do agente, cuja correção não inove o teor do ato formalizado, tais como a escrita errônea, o equívoco de datas, os erros ortográficos e de digitação. Diferentemente o erro de direito, que não é escusável, diz respeito à norma jurídica disciplinadora e aos parâmetros previstos nas normas de regência da matéria.
Cabe a Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado. Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de escrituração obrigatórios por legislação fiscal específica bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 170 do Código Tributário Nacional).
Conforme determinam os §§ 1º e 3º do art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, a escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais, exceto nos casos em que a lei, por disposição especial, atribua a ele o ônus da prova de fatos registrados na sua escrituração.
A Recorrente tem o ônus de instruir os autos com documentos hábeis e idôneos que justifiquem a retificação das informações. Nesse sentido também vale ressaltar o disposto no art. o art. 195 do Código Tributário Nacional e o art. 4º do Decreto-Lei nº 486, de 03 de março de 1969, que preveem, em última análise, "que os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram."
No presente caso, a partir das características do DARF discriminado no Per/DComp foi identificada a alocação para quitação de débitos da Recorrente, não restando crédito disponível para compensação. 
Verifica-se que todos os documentos constantes nos autos foram analisados. As informações constantes na peça de defesa não podem ser consideradas, pois não foram produzidos no processo elementos de prova mediante assentos contábeis e fiscais que evidenciem as alegações ali constantes, nos termos do art. 145 e art. 147 do Código Tributário Nacional, bem como art. 15, art. 16 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que estabelecem critérios de adoção do princípio da verdade material. Observe-se que não foram carreados aos autos pela Recorrente os dados essenciais a produzir um conjunto probatório robusto da liquidez e certeza do direito creditório pleiteado. 
Consta no Acórdão da 2ª Turma/DRJ/SPO/SP nº 16-59.510, de 17.07.2014, e-fls. 37-44, cujos fundamentos de fato e direito são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999):
6. No caso concreto, o Contribuinte declarou débito para o IRPJ (código 2362-01 (PJ em geral obrigada ao Lucro Real/Estimativa Mensal; Período de Apuração: Outubro/2005 (R$ 3.963,40); data de vencimento: 30/11/2005) e apontou o documento de arrecadação (DARF) como origem do pretendido crédito. Em se tratando de declaração eletrônica, a verificação dos dados informados pela Insurgente foi realizada também de forma eletrônica, tendo resultado no Despacho Decisório em discussão (fl. 32).
6.1. O referido DD aponta como causa da não homologação o fato de que foram localizados um ou mais pagamentos integralmente utilizados para a quitação de débitos do contribuinte, não restando, quanto ao DARF apresentado, crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
6.2. Assim, o exame das declarações prestadas pela própria interessada à Administração Tributária revelou a inexistência do pretenso crédito declarado e requerido para compensação.
6.3. Em suma, os motivos da não homologação residiram nas próprias declarações e documentos produzidos pela Insurgente. Estes foram, portanto, a prova e o motivo do ato administrativo.
7. Por oportuno, registre-se que, nos termos do artigo 170 do Código Tributário Nacional, a compensação de débitos tributários somente pode ser efetuada mediante existência de créditos líquidos e certos dos interessados frente à Fazenda Pública.
8. O Contribuinte questiona o Despacho Decisório, que não homologou a compensação, alegando que foi excluída do Simples Federal, sendo pertinente o aproveitamento dos débitos devidos pela tributação do Lucro Presumido.
8.1. Efetuada pesquisa no sistema Sief/Fiscel da RFB constatou-se que o DARF indicado no DD (nº 4588272288 � R$ 7.098,44) foi devidamente processado, tendo seu valor totalmente alocado ao débito do Simples Federal referente ao Período de Apuração julho/2004 (R$ 7.098,44), não restando crédito a ser aproveitado no PERD/COMP [...]
8.2. Assim, encontra-se correto o Despacho Decisório, ao consignar que o crédito reivindicado pela contribuinte no DARF, no valor de R$ 7.098,44 (período de apuração � 31/07/2004; data de arrecadação � 09/08/2004; código de receita � 6106 (Pagamento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte - Simples)), foi integralmente utilizado (R$ 7.098,44) para pagamento do débito do Simples Federal relativo ao Período de Apuração encerrado em 31/07/2004.
8.3. No contraditório apresentado a recorrente alega que foi excluída do Simples Federal, sendo pertinente o aproveitamento dos débitos devidos pela tributação do Lucro Presumido.
8.4. Em pesquisa efetuada no sistema CNPJ constatou-se que a defendente foi incluída no Simples Federal com efeitos a partir da data de início do regime (01/01/1997), sendo excluída apenas em 30/06/2007, quando ocorreu o encerramento desta sistemática de tributação. Referido sistema também informa que a empresa entregou sua Declaração Simplificada para o ano-calendário 2004, inexistindo recepção de Declaração em outro regime de tributação para o mencionado ano-calendário [...]
8.6. Ademais, conforme o art. 16 do Decreto nº 70.235/1972, o prazo para apresentação de provas documentais visando a esclarecer eventual equívoco consubstanciado em ato da Administração finda no mesmo prazo para a apresentação da Manifestação de Inconformidade, precluindo o direito de o Contribuinte fazê-lo em outra oportunidade.
9. Além disso, cabe asseverar que a Autoridade Julgadora vê-se livre quanto ao convencimento quando da apreciação das provas trazidas aos autos, consoante previsto no art. 29 do Decreto nº 70.235/1972.
9.1. Nessas circunstâncias, não comprovado o erro cometido no Despacho Decisório, com documentação hábil, idônea e suficiente, afigura-se correto o não reconhecimento do direito creditório pleiteado e, consequentemente, a não homologação da compensação requerida.
Conforme os registros internos da RFB copiados fielmente no voto condutor da decisão de primeira instância, o suposto direito creditório pleiteado foi integralmente utilizados para quitação de débitos, que se encontram extintos. O processo nº 18471.001472/2007-83 de exclusão do Simples encontra-se no Arquivo Geral da SAMF/RJ desde 24.06.2009 e o processo nº 18471.001400/2007-36 de Auto de Infração do Simples encontra-se no Arquivo Digital Órgãos Centrais RFB/MF desde 09.09.2015, e-fls. 107-116, de modo que as respectivas decisões são definitivas. Ainda restou comprovada a inclusão da Recorrente na sistemática do Simples (Lei nº 9.317, de 05 de dezembro de 1996) no período 01.01.1997 a 30.06.2007, bem como pagamentos mensais por intermédio do Documento de Arrecadação do Simples (Darf-Simples) e a apresentação da Declaração Anual Simplificada no ano-calendário de 2004.
Tem-se que nos estritos termos legais este entendimento está de acordo com o princípio da legalidade a que o agente público está vinculado (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015). 
Em assim sucedendo, voto em negar provimento ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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A Recorrente  formalizou o Pedido de Ressarcimento ou
Restitui¢ao/Declaragdo de Compensagao (Per/DComp) n°® 23384.76773.280508.1.3.04-1920,
em 28.05.2008, e-fls. 16-26, utilizando-se do crédito relativo ao pagamento a maior efetuado
pelo Sistema Integrado de Pagamentos de Impostos e Contribui¢cdes das Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte — Simples, codigo 6106, do més de julho do ano-calendério de
2004 no valor de R$3.963,40 contido no DARF de R$7.098,44 arrecadado em 09.08.2004, para
compensagdo dos débitos ali confessados.

Consta no Despacho Decisorio Eletronico, e-fl. 32, que as informacdes
relativas ao reconhecimento do direito creditério foram analisadas das quais se concluiu pelo
indeferimento do pedido:

A analise do direito creditorio esta limitada ao valor do "crédito original na
data de transmissao" informado no PER/DCOMP, correspondendo a 3.963,40

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima
identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas
integralmente utilizados para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando
crédito disponivel para compensacdo dos débitos informados no PER/DCOMP. [...]

Diante da inexisténcia do crédito, NAO HOMOLOGO a compensacio
declarada. [...]

Enquadramento legal: Arts. 165 e 170 da Lei n® 5.172. de 25 de outubro de
1956 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestacdo de inconformidade.
Esté registrado na ementa do Acordao da 2* Turma/DRJ/SPO/SP n°® 16-59.510, de 17.07.2014,
e-fls. 37-44:

DESPACHO DECISORIO. AUSENCIA DE SALDO DISPONIVEL.
MOTIVACAO.

Motivada ¢ a decisdo que, por conta da vinculagdo de pagamento a débito do
proprio interessado, expressa a inexisténcia de direito creditério disponivel para fins
de compensagao.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Notificada em 30.09.2014, e-fl. 49, a Recorrente apresentou o recurso
voluntario em 17.10.2014, e-fls. 51-103, esclarecendo a peca atende aos pressupostos de
admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.

Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:

A motivagdo dessa compensacio deve-a exclusio por OFICIO da empresa
pelo Simples Nacional movido por uma a Acdo Fiscal onde foi lavrados Autos de
Infragdo pela DEFIS/RJO, PROCESSO n°® 18471.001472/2007-83 - Exclusao do
Simples Nacional Portaria SRF 6129/2005 (anexo II), onde a fiscalizagdo retroagiu a
opcdo do Simples Nacional dos anos-calendario de 2004 até 30/06/2007 e notificou
a empresa apresentar as Declaragdes de Imposto de Renda pelo Lucro Presumido ou
Real e as DCTF's, mas a empresa somente conseguiu transmitir as DCTF's e ndo
transmitir as Declaragdes de Imposto de Renda (DIPJ's), pois havia declaragdes de
Simples Nacional processadas.
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Voto

Devido a essa ao Auto de Infragdo de exclusdo, a empresa apresentou defesa
através do Processo n° 18471.001400/2007-36 e que, tem despacho decisério do
Acoérdao 12-28.52 da permanéncia no Simples Nacional, conforme decisdo (Anexo
I11).

No que concerne ao pedido conclui que:

Ja que a empresa ndo conseguiu transmitir as declara¢des de DIPJ's e ndo
consegue compensar os débitos declarados em DCTF's, entdo, que a DCTF
transmitida nesse periodo seja cancelada e conseqiientemente o débito em questdo
(anexo 1V).

A vista do exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia do
indeferimento de seu pleito, requer que seja acolhida o presente Recurso.

E o Relatorio.

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de

admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972. Assim, dele tomo conhecimento inclusive para os efeitos do inciso III do art.
151 do Cédigo Tributario Nacional.

A Recorrente diz que "ndo conseguiu transmitir as declaragdes de DIPJ's e

ndo consegue compensar os débitos declarados em DCTF's, entdo, que a DCTF transmitida
nesse periodo seja cancelada e conseqiientemente o débito em questao".

O Parecer Normativo Cosit n° 08, de 03 de setembro de 2014, prevé:
Conclusdo 81.
Em face do exposto, conclui-se que:

a) a revisdo de oficio de langamento regularmente notificado,
para reduzir o crédito tributario, pode ser efetuada pela
autoridade administrativa local para crédito tributirio ndo
extinto e indevido, no caso de ocorrer uma das hipoteses
previstas nos incisos I, VIII e IX do art. 149 do CTN, quais
sejam: quando a lei assim o determine, aqui incluidos o vicio de
legalidade e as ofensas em matéria de ordem publica; erro de
fato; fraude ou falta funcional; e vicio formal especial, desde que
a matéria ndo esteja submetida aos orgdos de julgamento
administrativo ou ja tenha sido objeto de apreciagdo destes;

b) a retificagdo de oficio de débito confessado em declaragdo,
para reduzir o saldo a pagar a ser encaminhado a PGFN para
inscricdo na Divida Ativa, pode ser efetuada pela autoridade
administrativa local para crédito tributirio ndo extinto e
indevido, na hipotese da ocorréncia de erro de fato no
preenchimento da declaragdo,
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¢) a revisdo de oficio de despacho decisorio que ndo homologou
compensagdo pode ser efetuada pela autoridade administrativa
local para crédito tributario ndo extinto e indevido, na hipotese
de ocorrer erro de fato no preenchimento de declaragdo (na
propria Dcomp ou em declaragdes que deram origem ao débito,
como a DCTF e mesmo a DIPJ, quando o crédito utilizado na
compensagdo se originar de saldo negativo de IRPJ ou de
CSLL), desde que este ndo esteja submetido aos orgdos de
Jjulgamento administrativo ou ja tenha sido objeto de apreciagdo
destes;

d) compete a autoridade administrativa da unidade da RFB na
qual foi formalizada a exigéncia fiscal proceder a revisdo de
oficio do lancamento, inclusive para as revisdes relativas a
tributagdo previdenciaria,

e) o despacho decisorio é o instrumento adequado para que a
autoridade administrativa local efetue a revisdo de oficio de
lancamento regularmente notificado, a retificagdo de oficio de
debito confessado em declaragdo, e a revisdo de oficio de
despacho decisorio que decidiu sobre reconhecimento de direito
creditorio e compensagdo efetuada;

1) a revisdo de oficio nas hipoteses aqui tratadas ndo se insere
nas reclamagoes e recursos de que trata o art. 151, 11, do CTN,
regulados pelo Decreto n° 70.235, de 1972, tampouco a ela se
aplica a possibilidade de qualquer recurso, uma vez que, ainda
que possa ser originada de uma provoca¢do do contribuinte, é
procedimento unilateral da Administra¢do, e ndo um processo
para solugdo de litigios,

g) todavia, para os casos de reconhecimento de direito creditorio
e de homologagdo de compensacgdo alterados em virtude de
revisdo de oficio do despacho decisorio que tenha implicado
prejuizo ao contribuinte, em aten¢do ao devido processo legal,
deve ser concedido o prazo de trinta dias para o sujeito passivo
apresentar manifestacdo de inconformidade e, sendo o caso,
recurso voluntario, no rito processual do Decreto n° 70.235, de
1972, enquadrando-se o débito objeto da compensag¢do no
disposto no inciso Il do art. 151 do CTN.

Por conseguinte, a revisdo de oficio cabe a autoridade administrativa, nos
termos do caput do art. 149 do Codigo Tributario Nacional, do art. 270 do Anexo I do
Regimento Interno da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF n°® 430, de
09 de outubro de 2017.

A Recorrente discorda do procedimento fiscal.

O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB,
passivel de restituicdo, pode utilizd-lo na compensacao de débitos. A partir de 01.10.2002, a
compensagdo somente pode ser efetivada por meio de declaragdo e com créditos e débitos
proprios, que ficam extintos sob condicao resolutoria de sua ulterior homologag¢ao. Também os
pedidos pendentes de apreciacdo foram equiparados a declaragdo de compensacao, retroagindo
a data do protocolo.
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Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que a Per/DComp
constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos débitos
indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologacao tacita da compensagao
declarada ¢ de cinco anos, contados da data da sua entrega. Ademais, o procedimento se
submete ao rito do Decreto n°® 70.235, de 6 de marco de 1972, inclusive para os efeitos do
inciso III do art. 151 do Cédigo Tributario Nacional (§1° do art. 5° do Decreto-Lei n° 2.124, de
13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Proviséria n® 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da
Lein® 10.833, de 29 de dezembro de 2003).

O pressuposto ¢ de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos os
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominacao que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negocio. A escrituracdo mantida com observancia das disposi¢des legais faz prova a
favor dela dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais (art. 195 do Codigo Tributario Nacional, art.
51 da Lei n® 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6° e art. 9° do Decreto-Lei n° 1.598, de 26
de dezembro de 1977 ¢ art. 37 da Lei n°® 8.981, de 20 de novembro de 1995).

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, a Recorrente deve detalhar os
motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de
discordancia e suas razdes e instruindo a peca de defesa com prova documental pré-constituida
imprescindivel a comprovacao das matérias suscitadas. Por seu turno, a autoridade julgadora,
orientando-se pelo principio da verdade material na apreciacdo da prova, deve formar
livremente sua conviccdo mediante a persuasdo racional decidindo com base nos elementos
existentes no processo € nos meios de prova em direito admitidos.

Os diplomas normativos de regéncias da matéria, quais sejam o art. 170 do
Cddigo Tributario Nacional e o art. 74 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deixam
clara a necessidade da existéncia de direto creditorio liquido e certo no momento da
apresentacao do Per/DComp, hipotese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob
condicdo resolutoria da ulterior homologacao.

O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditorio alegado
pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos de liquidez e de certeza necessarios a
extingdo de débitos tributarios.

Apenas nas situagdes comprovadas de inexatiddes materiais devidas a lapso
manifesto e erros de escrita ou de calculos podem ser corrigidas de oficio ou a requerimento da
Requerente. O erro de fato ¢ aquele que se situa no conhecimento e compreensdo das
caracteristicas da situacao fatica tais como inexatidoes materiais devidas a lapso manifesto e os
erros de escrita ou de calculos. A Administragdo Tributaria tem o poder/dever de revisar de
oficio o procedimento quando se comprove erro de fato quanto a qualquer elemento definido
na legislacdo tributaria como sendo de declaracio obrigatoria. A este poder/dever corresponde
o direito de a Recorrente retificar ¢ ver retificada de oficio a informacao fornecida com erro de
fato, desde que devidamente comprovado.

O conceito de erro material apenas abrange a inexatiddo quanto a aspectos
objetivos, ndo resultantes de entendimento juridico, como um calculo errado, a auséncia de
palavras, a digitacdo erronea, € hipoteses similares. Somente podem ser corrigidas de oficio ou
a pedido as informagdes declaradas no caso de verificada a circunstancia objetiva de inexatidao
material e congruentes com os demais dados constantes nos registros internos da RFB (art. 32
do Decreto n°® 70.235, de 06 de marco de 1972 e incisos I e III do art. 145 ¢ inciso IV do art.
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149 do Codigo Tributario Nacional). Por inexatiddo material entendem-se os pequenos erros
involuntarios, desvinculados da vontade do agente, cuja correcdo ndo inove o teor do ato
formalizado, tais como a escrita erronea, o equivoco de datas, os erros ortograficos e de
digitacao. Diferentemente o erro de direito, que ndo ¢ escusavel, diz respeito a norma juridica
disciplinadora e aos parametros previstos nas normas de regéncia da matéria.

Cabe a Recorrente produzir o conjunto probatdrio nos autos de suas
alegacdes, ja que o procedimento de apuragao do direito creditorio ndo prescinde comprovacao
inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditério pleiteado. Para que haja o
reconhecimento do direito creditorio é necessario um cuidadoso exame do pagamento a maior
de tributo, uma vez que ¢ absolutamente essencial verificar a precisdo dos dados informados
em todos os livros de escrituracdo obrigatdrios por legislacdo fiscal especifica bem como os
documentos e demais papéis que serviram de base para escrituracao comercial e fiscal (art. 170
do Cédigo Tributario Nacional).

Conforme determinam os §§ 1° e 3° do art. 9° do Decreto-Lei n® 1.598, de 26
de dezembro de 1977, a escrituragdo mantida com observancia das disposicoes legais faz prova
a favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hébeis,
segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais, exceto nos casos em que a lei,
por disposigdo especial, atribua a ele o 6nus da prova de fatos registrados na sua escrituragao.

A Recorrente tem o 6nus de instruir os autos com documentos hébeis e
idoneos que justifiquem a retificagdo das informagdes. Nesse sentido também vale ressaltar o
disposto no art. o art. 195 do Codigo Tributario Nacional e o art. 4° do Decreto-Lei n°® 486, de
03 de margo de 1969, que preveem, em ultima andlise, "que os livros obrigatorios de
escrituragdo comercial e fiscal e os comprovantes dos langamentos neles efetuados serdo
conservados até que ocorra a prescricdo dos créditos tributdrios decorrentes das operacdes a
que se refiram."

No presente caso, a partir das caracteristicas do DARF discriminado no
Per/DComp foi identificada a alocag@o para quitacdo de débitos da Recorrente, ndo restando
crédito disponivel para compensacao.

Verifica-se que todos os documentos constantes nos autos foram analisados.
As informagdes constantes na peca de defesa ndo podem ser consideradas, pois ndo foram
produzidos no processo elementos de prova mediante assentos contabeis e fiscais que
evidenciem as alegagdes ali constantes, nos termos do art. 145 e art. 147 do Codigo Tributario
Nacional, bem como art. 15, art. 16 e art. 29 do Decreto n® 70.235, de 06 de marco de 1972,
que estabelecem critérios de adog¢do do principio da verdade material. Observe-se que nao
foram carreados aos autos pela Recorrente os dados essenciais a produzir um conjunto
probatorio robusto da liquidez e certeza do direito creditério pleiteado.

Consta no Acordao da 2* Turma/DRJ/SPO/SP n° 16-59.510, de 17.07.2014,
e-fls. 37-44, cujos fundamentos de fato e direito sdo acolhidos de plano nessa segunda instancia
de julgamento (art. 50 da Lei n® 9.784, de 29 de janeiro de 1999):

6. No caso concreto, o Contribuinte declarou débito para o IRPJ (cdédigo
2362-01 (PJ em geral obrigada ao Lucro Real/Estimativa Mensal; Periodo de
Apuragao: Outubro/2005 (R$ 3.963,40); data de vencimento: 30/11/2005) e apontou
o documento de arrecadagdo (DARF) como origem do pretendido crédito. Em se
tratando de declaragdo eletronica, a verificagdo dos dados informados pela
Insurgente foi realizada também de forma eletronica, tendo resultado no Despacho
Decisorio em discussao (fl. 32).
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6.1. O referido DD aponta como causa da ndo homologacdo o fato de que
foram localizados um ou mais pagamentos integralmente utilizados para a quitacdo
de débitos do contribuinte, ndo restando, quanto ao DARF apresentado, crédito
disponivel para compensagao dos débitos informados no PER/DCOMP.

6.2. Assim, o exame das declaragdes prestadas pela propria interessada a
Administracdo Tributaria revelou a inexisténcia do pretenso crédito declarado e
requerido para compensacao.

6.3. Em suma, os motivos da ndo homologacdo residiram nas proprias
declaracdes e documentos produzidos pela Insurgente. Estes foram, portanto, a
prova e o motivo do ato administrativo.

7. Por oportuno, registre-se que, nos termos do artigo 170 do Codigo
Tributario Nacional, a compensagdo de débitos tributarios somente pode ser efetuada
mediante existéncia de créditos liquidos e certos dos interessados frente a Fazenda
Publica.

8. O Contribuinte questiona o Despacho Decisorio, que ndo homologou a
compensagdo, alegando que foi excluida do Simples Federal, sendo pertinente o
aproveitamento dos débitos devidos pela tributagdo do Lucro Presumido.

8.1. Efetuada pesquisa no sistema Sief/Fiscel da RFB constatou-se que o
DAREF indicado no DD (n° 4588272288 — R$ 7.098,44) foi devidamente processado,
tendo seu valor totalmente alocado ao débito do Simples Federal referente ao
Periodo de Apuragdo julho/2004 (R$ 7.098,44), ndo restando crédito a ser
aproveitado no PERD/COMP [...]

8.2. Assim, encontra-se correto o Despacho Decisorio, ao consignar que o
crédito reivindicado pela contribuinte no DARF, no valor de R$ 7.098,44 (periodo
de apuragdo — 31/07/2004; data de arrecadagdo — 09/08/2004; cddigo de receita —
6106 (Pagamento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte - Simples)), foi
integralmente utilizado (R$ 7.098,44) para pagamento do débito do Simples Federal
relativo ao Periodo de Apuragdo encerrado em 31/07/2004.

8.3. No contraditorio apresentado a recorrente alega que foi excluida do
Simples Federal, sendo pertinente o aproveitamento dos débitos devidos pela
tributagdo do Lucro Presumido.

8.4. Em pesquisa efetuada no sistema CNPJ constatou-se que a defendente foi
incluida no Simples Federal com efeitos a partir da data de inicio do regime
(01/01/1997), sendo excluida apenas em 30/06/2007, quando ocorreu o
encerramento desta sistematica de tributagdo. Referido sistema também informa que
a empresa entregou sua Declaragdo Simplificada para o ano-calendario 2004,
inexistindo recep¢do de Declaracio em outro regime de tributagdo para o
mencionado ano-calendario [...]

8.6. Ademais, conforme o art. 16 do Decreto n° 70.235/1972, o prazo para
apresentacdo de provas documentais visando a esclarecer eventual equivoco
consubstanciado em ato da Administragdo finda no mesmo prazo para a
apresentacdo da Manifestagdo de Inconformidade, precluindo o direito de o
Contribuinte fazé-lo em outra oportunidade.

9. Além disso, cabe asseverar que a Autoridade Julgadora vé-se livre quanto
ao convencimento quando da apreciagdo das provas trazidas aos autos, consoante
previsto no art. 29 do Decreto n°® 70.235/1972.
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9.1. Nessas circunstancias, ndo comprovado o erro cometido no Despacho
Decisorio, com documentagdo habil, idonea e suficiente, afigura-se correto o ndo
reconhecimento do direito creditorio pleiteado e, consequentemente, a ndo
homologagdo da compensagdo requerida.

Conforme os registros internos da RFB copiados fielmente no voto condutor
da decisdo de primeira instdncia, o suposto direito creditorio pleiteado foi integralmente
utilizados para quitacdo de débitos, que se encontram extintos. O processo n°
18471.001472/2007-83 de exclusao do Simples encontra-se no Arquivo Geral da SAMF/RJ
desde 24.06.2009 e o processo n° 18471.001400/2007-36 de Auto de Infracdo do Simples
encontra-se no Arquivo Digital Orgios Centrais RFB/MF desde 09.09.2015, e-fls. 107-116, de
modo que as respectivas decisdes sdo definitivas. Ainda restou comprovada a inclusdo da
Recorrente na sistematica do Simples (Lei n°® 9.317, de 05 de dezembro de 1996) no periodo
01.01.1997 a 30.06.2007, bem como pagamentos mensais por intermédio do Documento de
Arrecadacao do Simples (Darf-Simples) e a apresentacdo da Declaragcdo Anual Simplificada no
ano-calendario de 2004.

Tem-se que nos estritos termos legais este entendimento estd de acordo com
o principio da legalidade a que o agente publico estd vinculado (art. 37 da Constituigao
Federal, art. 116 da Lei n® 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da Lei n°® 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972 e art. 62 do Anexo II
do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de julho de 2015).

Em assim sucedendo, voto em negar provimento ao recurso voluntario.
(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva



